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MENSAGEM Nº 082/2020
Excelentíssimo (a) Senhor (a) Presidente,

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Vereadores (as):

Na oportunidade em que cumprimento Vossa Excelência e os demais membros desta Colenda Casa Legislativa, encaminho anexo o projeto de lei que institui o sistema de gestão sustentável  de  Resíduos  da Construção Civil e resíduos volumosos e o plano integrado de gerenciamento de    resíduos de construção civil, nos termos da resolução do CONAMA nº 307, de 05 de julho de 2.002 e dá outras providências.
Considerando que cabe ao Município, nos termos da Resolução antes mencionada, os Planos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, de empreendimentos e atividades não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento ambiental; 

Considerando a necessidade de disciplinar os procedimentos e fiscalização dos resíduos gerados pelos empreendimentos da construção civil; 

Considerando que a construção civil é reconhecida como uma das mais importantes atividades para o desenvolvimento econômico e social, e, por outro lado, comporta-se, ainda, como grande geradora de impactos ambientais, quer seja pelo consumo de recursos naturais, pela modificação da paisagem ou pela geração de resíduos;

Considerando e reconhecendo a importância da construção civil em Ijuí, o que é percebido nos números de alvarás emitidos onde apresenta um crescimento substancial.

Considerando que o setor tem um grande desafio: como conciliar uma atividade produtiva desta magnitude com as condições que conduzam a um desenvolvimento sustentável consciente, menos agressivo ao meio ambiente? Uma pergunta, ainda sem respostas satisfatórias. Sem dúvida, por ser uma questão bastante complexa, requer grandes mudanças culturais e ampla conscientização. 

A partir da observação deste cenário de desenvolvimento econômico agregado aos conceitos de desenvolvimento sustentável, alicerçados no plano político de desenvolvimento sustentável, o qual é uma diretriz de governo na administração pública municipal e procurando atender a Resolução CONAMA 307/2002, que estabelecem diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil o Município de Ijuí elaborou o Programa municipal de gestão dos resíduos da construção civil. 

Entretanto, esclarece-se que o Município de Ijuí não possui área de destinação que se enquadre nas normas acima elencadas, fator que prejudica o bom andamento da gestão dos resíduos e por fim os próprios empreendimentos. 

Apesar de não ser responsabilidade, legal, do ente público municipal a área para destinação dos resíduos, é de responsabilidade legal e moral do mesmo, realizar a fiscalização da destinação dos resíduos oriundos da construção civil, cabendo ao ente público municipal viabilizar de todas as formas legais o melhor andamento das atividades. 

Para tanto o presente projeto de lei, trará mecanismo de fiscalização e responsabilidade dos geradores. Por outro lado a administração viabilizou empreendimento, Centro de Recebimento, Triagem e transbordo de Resíduos da Construção Civil, que se encontra em fase de implantação, poderá receber os resíduos, realizar a triagem, separar os resíduos que poderão ser reutilizados, diminuindo, assim, os impactos ambientais, sobre tudo que parte destes materiais poderão ser utilizados na recuperação de vias urbanas e estradas do interior. 

Propõe-se a presente lei que disciplina e obriga o gerenciamento dos resíduos gerados no âmbito da construção civil, bem como o procedimento administrativo com suas notificações, autuações, decisões administrativas.

Na certeza de poder contar com a compreensão dos membros desta Casa Legislativa quanto à apreciação, votação e aprovação da matéria em pauta para proposição final de lei, aproveito a oportunidade para reiterar votos de elevada estima e especial consideração.
VALDIR HECK
Prefeito

PROJETO DE LEI

INSTITUI O SISTEMA DE GESTÃO SUSTENTÁVEL  DE  RESÍDUOS  DA CONSTRUÇÃO CIVIL E RESÍDUOS VOLUMOSOS E O PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE    RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (PIGRCC), NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO DO CONAMA Nº 307, DE 05 DE JULHO DE 2.002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º A gestão dos resíduos da construção civil e resíduos volumosos, no âmbito do município de Ijuí, deve obedecer ao disposto nesta Lei.

CAPÍTULO II

DO OBJETIVO

Art. 2º Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos gerados no município, nos termos do Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, devem ser destinados às áreas indicadas no Artigo 4º, §2, e Artigo 13, §1 desta Lei, visando à triagem, reutilização, reciclagem, reservação ou destinação mais adequada, conforme legislação federal específica.

·                     §1º Os resíduos da construção civil e os resíduos volumosos não podem ser dispostos em:

I - áreas não licenciadas, como “bota foras”, lotes vagos, áreas públicas, beiras de estradas municipais e outras;

II - áreas protegidas por lei como Áreas de Preservação Permanente (APP), encostas, corpos d’água e outras.

· 2º Os resíduos da construção civil, se apresentados na forma de agregados reciclados ou na condição de solos não contaminados, podem ser utilizados em aterros sanitários com a finalidade de execução de serviços internos ao aterro.

CAPÍTULO III
DAS DEFINIÇÕES

                 Art. 3º Para efeito do disposto nesta lei, ficam estabelecidas as seguintes 

definições:

I - Resíduos da Construção Civil (RCC): provenientes de construções, reformas, reparos e demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, que deverão ser classificados, conforme o disposto na Resolução do CONAMA nº 307, nas classes A, B, C e D;

AI - Resíduos Volumosos: resíduos constituídos basicamente por material volumoso não removido pela coleta pública municipal rotineira, como móveis e equipamentos domésticos inutilizados, grandes embalagens e peças de madeira, resíduos vegetais provenientes da manutenção de áreas verdes públicas ou privadas e outros similares, comumente chamados de bagulhos;

BI - Geradores de Resíduos da Construção Civil: pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, proprietários ou responsáveis por obra de construção civil, ou de pavimentação, ou empreendimento com movimento de terra, que produzam resíduos de construção civil;

IV - Geradores de Resíduos Volumosos: pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, proprietárias, locatárias ou ocupantes de imóvel em que sejam gerados resíduos volumosos;

V - Transportadores de Resíduos de Construção Civil e Resíduos Volumosos: pessoas físicas ou jurídicas, encarregadas da coleta e do transporte remunerado dos resíduos entre as fontes geradoras e as áreas de destinação;

VI - Equipamentos de Coleta de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos: dispositivos utilizados para a coleta e posterior transporte de resíduos, tais como caçambas metálicas estacionárias, caçambas basculante instaladas em veículos autopropelidos, caminhões poliguindaste, carrocerias para carga seca e outros, incluídos os equipamentos utilizados no transporte do resultado de movimento de terra;

VII - Receptores de Resíduos de Construção Civil e de resíduos Volumosos: pessoas jurídicas, públicas ou privadas, operadoras de empreendimentos, cuja função seja o manejo adequado de resíduos de construção civil e resíduos volumosos em pontos de entrega, em área de triagem, em áreas de reciclagem e aterros licenciados, entre outras;

VIII - Controle de Transporte e Destinação de Resíduos de Construção Civil(CTDR): documento emitido pelo Transportador de resíduos que fornece informações sobre o Gerador, a origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, conforme especificações das normas brasileiras: NBR 15.112/2004 e NBR 15.114/2004 da ABNT;

IX - Ponto de Entrega de Pequenos Volumes ou Central de Triagem e Reciclagem: equipamento público ou privado, destinado ao recebimento de pequenos volumes de resíduos de construção civil e resíduos volumosos, gerados e entregues pelos munícipes, podendo ainda ser coletados e entregues por pequenos transportadores diretamente contratados pelos Geradores, equipamentos esses que, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente, devem ser usados, após a coleta e recebimento, para a triagem e reciclagem de resíduos recebidos, ou dando adequada destinação ou disposição, tudo em obediência às especificações da norma brasileira: NBR 15.112/2004 da ABNT;

X - Resíduos Secos Domiciliares Recicláveis: resíduos provenientes de residências ou de qualquer outra atividade que gere resíduos com características domiciliares ou a estes equiparados, constituídos principalmente por embalagens e que podem ser submetidos a um processo de triagem e reaproveitamento no ciclo econômico;

XI - Pequenos Volumes de Resíduos da Construção Civil e ou de Resíduos Volumosos: aqueles contidos em volumes até 0,5 (meio) metro cúbico;

XII - Grandes Volumes de Resíduos de Construção Civil e Resíduos Volumosos: aqueles contidos em volumes superiores a 0,5 (meio) metro cúbico;

XIII - Área de Transbordo e Triagem de Resíduos de Construção Civil e Resíduos Volumosos (ATT): estabelecimento destinado ao recebimento de resíduos da construção civil e resíduos volumosos gerados e coletados por agentes públicos ou privados, cuja área, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente, deve ser usada para triagem de resíduos recebidos, eventual transformação e posterior remoção para adequada disposição, conforme especificações da norma brasileira: NBR 15.112/2004 da ABNT;

XIV - Área de Reciclagem de Resíduos de Construção Civil: estabelecimento destinado ao recebimento e transformação de resíduos de construção civil designados como classe “A”, já triados, para produção de agregados reciclados conforme especificações da norma brasileira: NBR 15.114/2004 da ABNT;

XV - Agregados Reciclados: material granular proveniente do beneficiamento de resíduos da construção civil de natureza mineral (concreto, argamassas, produtos cerâmicos e outros), designados como classe “A”, que apresenta características técnicas adequadas para a aplicação em obras de edificação ou infraestrutura conforme especificações da norma brasileira: NBR 15.116/2004 da ABNT;

XVI - Aterro de Resíduos da Construção Civil: estabelecimento onde são empregadas técnicas de disposição de resíduos da construção civil de origem mineral, após triagem e separação de materiais estranhos, designados como classe “A”, visando à reservação destes materiais de forma segregada que possibilite seu uso futuro ou ainda, a disposição destes materiais, com vistas à futura utilização da área, empregando princípios de engenharia para confiná-los ao menor volume possível, sem causar danos à saúde pública e ao meio ambiente conforme especificações da norma brasileira: NBR 15.113/2004 da ABNT;

XVII - Reservação de Resíduos: processo de disposição segregada de resíduos triados para reutilização ou reciclagem futura.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA DE GESTÃO SUSTENTÁVEL DE RESÍDUOS DA

CONSTRUÇÃO CIVIL E DE RESÍDUOS VOLUMOSOS

Art. 4º Fica instituído o Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PIGRCC) de Ijuí, componente do Sistema de Gestão de Resíduos Sólidos de Construção, cujo objetivo é:

I - a facilitação da correta disposição,

II - o disciplinamento dos fluxos e dos agentes envolvidos,

III - a integração de ações entre os vários agentes da cadeia de RCC e sua responsabilização, e

IV - a destinação adequada dos resíduos da construção civil e resíduos volumosos gerados no município.

 § 1º O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PIGRCC - incorpora:

I - o atendimento e gerenciamento de resíduos de Construção Civil, oriundos de pequenos Geradores ou de Geradores de pequeno volume;

AI - os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, no caso dos Geradores não compreendidos no Inciso I.

· 2º O Plano Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil é corporificado no Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos que é constituído por um conjunto integrado de áreas físicas e ações, descritas a seguir:

I - Área ou Central para entrega de Pequenos Volumes de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, implantada em área do Município;

                      II – Área ou Central de Recepção, Triagem e Reciclagem de Grandes Volumes voltada à recepção de resíduos da construção civil em geral e resíduos volumosos;

III – Área de Aterro com Triagem e Transbordo de RCC;

IV - Ações para a informação e educação ambiental dos munícipes, dos transportadores de resíduos e das instituições sociais multiplicadoras, definidas em programas específicos;

IV - Ações integradas para divulgação, para o controle, e fiscalização pelo Município, do conjunto de agentes envolvidos, definidas em normas específicas, e que garantam a unicidade e a eficácia das ações previstas no Plano Integrado de Gerenciamento e que o Município exerça o papel de gestor, competência do Poder Público Municipal.

V – por iniciativa pública ou privada, periodicamente, uma Campanha de Educação Ambiental, via meios de comunicação como Emissoras de Rádio, Jornais, Revistas, Emissoras de Televisão, visando atingir os munícipes em geral e também, de forma especial, a comunidade escolar da rede privada e pública de escolas de Primeiro e Segundo Graus, para orientar e instruir a respeito do manejo e tratamento adequado dos RCC.

Art. 5º No âmbito do Município de Ijuí, as ações de Educação Ambiental e de Controle e Fiscalização, necessárias ao bom funcionamento do Sistema de Gestão de RCC, fazem parte do Programa Integrado de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PIGRCC), e deverão ter a participação ativa do Conselho Municipal de Energia e Meio Ambiente(CONSEMA), além da Secretaria Municipal de Meio Ambiente(SMMA).

CAPÍTULO V
DOS PROJETOS DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

DA CONSTRUÇÃO CIVIL

        Art. 6º Os Geradores de grandes volumes de resíduos de construção civil, públicos ou privados, cujos empreendimentos requeiram a expedição de Alvará de aprovação e execução de edificação nova, de reforma ou reconstrução, de demolição, com área superior a 70,00m² (setenta metros quadrados) ou de muros de arrimo e de movimento de terra, nos termos da legislação municipal, devem desenvolver e implementar Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (Auto-Declaração de Responsabilidade), em conformidade com as diretrizes da Resolução CONAMA nº 307, estabelecendo os procedimentos específicos da obra para o manejo e destinação ambientalmente adequados dos resíduos.

§ 1º Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devem:

I - apresentar a caracterização dos resíduos e os procedimentos a adotar para sua minimização e para o manejo correto das etapas de triagem, acondicionamento, transporte e destinação;

AI - incluir, em obras com atividade de demolição, o compromisso com a prévia desmontagem seletiva dos componentes da construção, respeitadas as classes estabelecidas pela Resolução do CONAMA nº 307, visando à minimização dos resíduos a serem gerados e a sua correta destinação.

§ 2º - Os Geradores especificados no caput devem:

I - especificar nos seus projetos, em conformidade com as diretrizes da legislação municipal, os procedimentos que serão adotados para as outras categorias de resíduos eventualmente gerados no empreendimento, em locais tais como ambulatórios, instalações hospitalares, refeitórios e sanitários;

AI - especificar nos seus Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, quando contratante de serviços de transporte, triagem e destinação de resíduos, quais os agentes ou empresas responsáveis por estas etapas, definidos/escolhidos entre os agentes licenciados pelo Poder Público Municipal;

BI - apresentar para aprovação dos Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, quando Entes Públicos, na impossibilidade de cumprimento do disposto no Inciso II, em decorrência de obra emergencial ou certame licitatório ainda não iniciado, Termo de Compromisso de contratação de agente licenciado para a execução dos serviços de transporte, triagem e destinação de resíduos, em substituição temporária a sua identificação, conforme o exigido no artigo 11 desta Lei.

§ 3º Para obras de construção ou ampliação com área inferior a 70,00 m² (setenta metros quadrados), ou de muros de arrimo e de movimento de terra, os Projetos de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil podem ser substituídos pela Declaração Simplificada de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil (DSGRCC), conforme ANEXO IV desta Lei.

Art. 7º Os Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil devem ser implementados pelos construtores responsáveis por obra objeto de licitação pública, devendo ser exigida, para a assinatura do contrato, a especificação dos agentes responsáveis pelas atividades de transporte, triagem e destinação de resíduos, definidos entre os devidamente licenciados pelo Poder Público Municipal.
§ 1º É de responsabilidade dos executores de obras ou serviços em logradouros públicos, a manutenção de registros e comprovantes (CTDR) do transporte e destinação corretos dos resíduos sob sua responsabilidade.

· 2º Todos os editais referentes a obras públicas em licitação, bem como os documentos que o subsidiem, na forma de contratos, especificações técnicas, memoriais descritivos e outros, devem incluir explicitamente a exigência de implementação dos Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil e fazer constar as normas emanadas desta lei.
Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará os procedimentos de análise dos Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para as obras públicas e privadas.
· 1º O Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, de empreendimentos e atividades que:

I - não se enquadrar na legislação como objeto de licenciamento ambiental, deve ser apresentado juntamente com o Projeto de construção do empreendimento para análise pelo órgão municipal competente;

AI - estão sujeitos ao Licenciamento Ambiental, deve ser analisado dentro do processo de Licenciamento, pelo órgão competente.

· 2º Por meio de Boletins Trimestrais, ou em prazo inferior, a SMMA  deve informar SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, órgão municipal responsável pela análise dos Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, sobre os transportadores e receptores de resíduos com Cadastro ou Licença de operação em validade.

· 3º A emissão de “Habite-se”, “Alvará de Conclusão”, “Alvará de Demolição” ou “Alvará de Localização”, pelo órgão competente do Município, para os empreendimentos geradores de resíduos de construção, deve estar condicionada à apresentação dos documentos de Controle de Transporte e Destinação de Resíduos (CTDR) e outros documentos de contratação de serviços anunciados no Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, comprovadores da correta triagem, transporte e destinação dos resíduos gerados.

· 4º Os documentos de Controle de Transporte e Destinação de Resíduos (CTDR) relativos aos empreendimentos devem estar disponíveis nos locais da geração dos resíduos para fins de fiscalização pelos órgãos competentes, bem como devem ser portados pelo condutor de veículo transportador durante o trajeto de entrega até a Central de RCC licenciada.

Art. 9º Os executores de obra objeto de licitação pública devem comprovar durante a execução do contrato, e no seu término, o cumprimento das responsabilidades definidas no Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil.

§ Único. O não cumprimento da determinação expressa no caput deste artigo determina o impedimento dos agentes submetidos a contratos com o Poder Público, em conformidade com o artigo 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, de:

I - participar de novas licitações;

II
-
contratar, direta
ou
indiretamente, com
a
Administração
Pública Municipal.

CAPÍTULO VI
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 10º São responsáveis pela gestão de resíduos:
I - os Geradores de Resíduos da Construção Civil, pelos resíduos das atividades de construção, reforma, reparos e demolições, bem como por aqueles resultantes dos serviços preliminares de remoção da vegetação e escavação de solos;

AI - os Geradores de Resíduos Volumosos, pelos resíduos desta natureza originada nos imóveis municipais, de propriedade pública ou privada;

BI - os Transportadores e Receptores de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, no exercício de suas respectivas atividades.

§ 1º. O Poder Público será responsável pela Fiscalização da atuação dos agentes envolvidos.

§ 2º
. O CONSEMA e o CONSAB são parte ativa e contribuirão com os demais agentes de Fiscalização, no sentido de serem cumpridas as normas municipais e federais relativas à geração, transporte e tratamento adequados de RCC, e de serem alcançados os objetivos que esta Lei estabeleceu.
SEÇÃO I

DA DISCIPLINA DOS GERADORES

Art. 11º Os Geradores de Resíduos da Construção Civil e de Resíduos Volumosos devem ser fiscalizados e responsabilizados pelo uso incorreto dos equipamentos disponibilizados para a captação disciplinada dos resíduos gerados.
·  1º Os pequenos volumes de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, limitados a 0,5 (meio) metro cúbico por carga/descarga, devem ser destinados à Central de Triagem e Reciclagem de RCC ou Aterro de RCC licenciados pelo Município, sem ônus de tarifa de serviços de recebimento, triagem e destinação.

· 2º Os grandes volumes de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, superiores ao volume de 0,5 (meio) metro cúbico por carga/descarga, devem ser destinados à Central de Triagem e Reciclagem de RCC ou Aterro de RCC licenciados pelo Município, mediante pagamento dos serviços de triagem e destinação adequada, que serão prestados por estes estabelecimentos.

· 3º Os Geradores de RCC devem obedecer aos seguintes princípios:
 I - só podem utilizar caçambas metálicas estacionárias e outros equipamentos de coleta destinados a Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos para a disposição exclusivamente destes resíduos;

AI - não podem utilizar chapas, placas e outros dispositivos suplementares que promovam a elevação da capacidade volumétrica das caçambas ou carrocerias, devendo estas serem utilizadas apenas até o seu nível superior original;

BI – ficam proibidos, de acordo com a legislação municipal, de realizar a queima de resíduos no interior dos equipamentos ou fora destes.

· 4º Os Geradores, obedecido ao disposto no artigo 12, § 2º, I e II e § 3º, II, podem transportar seus próprios resíduos e, quando usuários de serviço de transporte, ficam obrigados a utilizar exclusivamente os serviços de remoção de transportadores licenciados pelo Poder Público Municipal.

         § 5º – a quantidade de resíduos gerados, transportados e destinados a local licenciado, constantes nos CTDR apresentados pelo Proprietário ou pelo Responsável pela obra ou pela edificação, deverá ser compatível com a quantidade estimada no Projeto de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, ou na Declaração Simplificada de Gerenciamento de RCC, informada no processo incial de aprovação  do Projeto e da Execução da obra ou empreendimento.

        § 6º - Se a quantidade gerada, transportada e entregue em local licenciado for inferior a 80% daquela informada no Projeto de Gerenciamento de RCC da obra ou empreendimento, ou na Declaração Simplificada de Gerenciamento de RCC, caracteriza-se infração à lei municipal, e o Gerador regularizará a situação mediante o pagamento de  multa conforme constante na Tabela anexa (ANEXO III). 

SEÇÃO II

DA DISCIPLINA DOS TRANSPORTADORES

Art. 12º Os Transportadores de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, reconhecidos como ação privada de coleta regulamentada, submetida às diretrizes e à ação gestora do Poder Público Municipal, devem ser cadastrados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA - conforme regulamentação específica.

§
·  1º Os equipamentos identificados para coleta de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos não podem ser utilizados para o transporte de resíduos de outra natureza, como resíduos industriais e outros.

                     § 2º É vedado aos Transportadores:

I - realizar o transporte dos resíduos quando os dispositivos que os contenham estejam com a capacidade volumétrica elevada pela utilização de chapas, placas ou outros suplementos;

AI - sujar as vias públicas durante a operação com os equipamentos de coleta

de resíduos;

BI - fazer o deslocamento de resíduos sem o respectivo documento de Controle de Transporte e Destinação de Resíduos (CTDR) quando operarem com caçambas metálicas estacionárias ou outros tipos de dispositivos deslocados por veículos automotores;

IV - estacionar as caçambas na via pública quando estas não estiverem sendo utilizadas para a coleta de resíduos ou armazenamento de agregados.

§ 3º Os Transportadores ficam obrigados a:

I
-
estacionar
as
caçambas
em
conformidade
com
a
regulamentação específica;

AI - utilizar dispositivos de cobertura de carga em caçambas metálicas estacionárias ou outros equipamentos de coleta, durante o transporte dos resíduos;

BI - fornecer, quando operarem com caçambas metálicas estacionárias ou outros tipos de dispositivos deslocados por veículos automotores:

a) aos geradores atendidos, comprovantes identificando a correta destinação dada aos resíduos coletados;

b) aos usuários de seus equipamentos, documento com orientações e instruções (CTDR), com no mínimo:

1 – instruções sobre posicionamento da caçamba e volume a ser respeitado;

2 – tipos de resíduos admissíveis;

3 – prazo de utilização da caçamba;

4 - proibição de contratar os serviços de transportadores não cadastrados e não licenciados pelo Município;

5 - penalidades previstas em Lei ou Decreto, e outras instruções que julgue necessárias.

§ 4º Sempre que transitarem com carga, total ou parcial, nos seus equipamentos de coleta e transporte de resíduos, os Transportadores ou condutores dos equipamentos deverão portar o Comprovante de Transporte e Destinação dos descartes. 

5º§6
 É vedado aos Transportadores transitarem e transportarem resíduos em dias de feriado, sábados à tarde ou domingos, exceto se portarem Autorização prévia solicitada à SMMA.
SEÇÃO III

DA DISCIPLINA DOS RECEPTORES

Art. 13º Os Receptores de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos devem promover o manejo dos resíduos em grandes volumes nas áreas para recepção de grandes volumes de resíduos, promovendo:

 

I - sua implantação de forma tecnicamente correta, adequada e suficiente em área física e equipamentos;

II - seu licenciamento pelos órgãos competentes;

BI - a implantação preferencialmente de empreendimentos privados regulamentados, para triagem, transbordo, reciclagem, reservação e disposição final, cujas atividades visam à destinação adequada dos resíduos em conformidade com as diretrizes desta Lei, de sua regulamentação e das normas técnicas brasileiras.

§ 1° Fazem parte da rede de áreas para recepção de grandes volumes:

I - Áreas de Transbordo e Triagem de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos (ATT);

II - Áreas ou Centrais de Triagem e Reciclagem de RCC;

III - Aterros de Resíduos da Construção Civil.

· 2° Os operadores das áreas referidas no § 1º, só podem receber resíduos oriundos de Geradores ou Transportadores de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, excluídos terminantemente os resíduos domésticos, industriais e hospitalares e afins.

· 3° O Poder Executivo Municipal fica sujeito a todas as determinações desta Lei e Decreto Regulamentador, devendo conduzir os resíduos de RCC oriundos de suas atividades correlatas à Construção Civil e de limpeza pública, às áreas ou empresas licenciadas mencionadas nos incisos I, II e III do § 1º.
· 4° Os Resíduos da Construção Civil e os Resíduos Volumosos devem ser integralmente triados pelos operadores das áreas citadas no § 1°, e devem receber a destinação definida em legislação federal específica, priorizando-se sua reutilização ou reciclagem.

                   §5° Não são admitidas nas áreas citadas no parágrafo 1º, a descarga de:

I - resíduos de Transportadores que não tenham sua atuação licenciada pelo Poder Público Municipal;

II - resíduos domiciliares, resíduos industriais e resíduos dos serviços de saúde.



§ 6º Os Receptores de RCC privados citados no §1
 º, Inciso II, ficam autorizados a receber, triar, reciclar e destinar em forma final, resíduos provenientes de Municípios vizinhos, desde que tenham porte e capacidade operacional para tal e desde que não prejudiquem o atendimento dos Geradores locais. 
 Art. 14º O Poder Público Municipal, visando soluções eficazes de captação e destinação, deve definir e readequar:

 I - o número e a localização das áreas públicas ou privadas previstas;

AI - o detalhamento das ações públicas de Educação ambiental;

III - o detalhamento das ações de Controle e Fiscalização.

Art. 15º O Poder Público Municipal, por meio da SMMA, deve criar procedimento de Registro e Licenciamento para que proprietários de áreas que necessitem de regularização geométrica possam executar Aterro de Resíduos da Construção Civil de pequeno porte, obedecidas às normas técnicas brasileiras específicas.
§ 1º Os Aterros de Resíduos da Construção Civil de pequeno porte:
I – devem receber resíduos previamente triados, isentos de lixo, materiais velhos e quaisquer outros detritos, dispondo-se neles exclusivamente os Resíduos da Construção Civil de natureza mineral, designados como classe “A” pela legislação federal específica;

AI - não devem receber resíduos de construção provenientes de outros municípios, excetuando-se o caso em que os responsáveis pelo Aterro sejam, comprovadamente, os geradores dos resíduos dispostos.

§ 2
 . Os munícipes que necessitem realizar serviços de escavação, com terraplenagem com ou sem aterro, deverão obter Autorização prévia para tal junto à SSMA.

CAPÍTULO VII

DA DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS

Art. 16º Os Resíduos Volumosos captados no Sistema de Gestão Sustentável de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos devem ser triados, aplicando-se a eles, sempre que possível, processos de reutilização, desmontagem e reciclagem que evitem sua destinação final a aterro sanitário.

Art. 17º Os Resíduos da Construção Civil devem ser integralmente triados pelos Geradores ou nas Áreas ou Empresas Receptoras, segundo a classificação definida pelas Resoluções CONAMA n° 307 e n° 348, em classes A, B, C e D, e devem receber a destinação prevista nestas resoluções e nas normas técnicas brasileiras.

§ Único. Os Resíduos da Construção Civil de natureza mineral, designados como classe A pela legislação federal específica, devem ser prioritariamente reutilizados ou reciclados, salvo se inviáveis estas operações, quando:

I - devem ser conduzidos a Aterros de Resíduos da Construção Civil licenciados:

a) para reservação e beneficiamento futuro;

b) ou para conformação geométrica de áreas com função urbana definida.

Art. 18º Com a finalidade de estimular a triagem e reciclagem de resíduos Classe A e seu correto aproveitamento, conforme Resolução CONAMA 307/2002, o Poder Executivo Municipal deve regulamentar as condições para o uso preferencial dos resíduos referidos no artigo 17, Parágrafo Único, na forma de agregado reciclado:
I - em obras públicas de infra-estrutura (revestimento primário de vias, camadas de pavimento, passeios e muração públicos, artefatos, drenagem urbana e outras);

II - em obras públicas de edificações (concreto, argamassas, artefatos e outros).

· 1° As condições para o uso preferencial de agregados reciclados devem ser estabelecidas para obras contratadas ou executadas pela Administração Pública direta e indireta, obedecidas às normas técnicas brasileiras específicas.

· 2° Estão dispensadas da exigência imposta no § 1°:

I - as obras de caráter emergencial; 

II - as situações em que não ocorra a oferta de agregados reciclados;

BI - as situações em que estes agregados tenham preços superiores aos dos agregados naturais.

· 3° Todas as especificações técnicas e Editais de Licitação para obras públicas municipais devem fazer, no corpo dos documentos, menção expressa ao disposto neste artigo.

CAPÍTULO VIII

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 19º Cabe aos órgãos de Fiscalização do Município, tanto ambiental como fazendária, no âmbito das suas competências, o cumprimento das normas estabelecidas nesta Lei e Decreto Regulamentador e a aplicação de sanções por eventual inobservância dos mesmos.
Art. 20º No cumprimento da Fiscalização, os órgãos competentes do município devem:
I – orientar e inspecionar os Geradores, Transportadores e Receptores de resíduos da construção e Resíduos Volumosos quanto às normas desta lei;

AI - fiscalizar os veículos cadastrados e licenciados para o transporte, os equipamentos acondicionadores de resíduos e o material transportado;

III - expedir Notificações, Autos de Infração, de Retenção e de Apreensão;

IV – enviar aos órgãos competentes, os Autos que não tenham sido pagos, para fins de inscrição na Dívida Ativa.

CAPÍTULO IX

DAS PENALIDADES

Art. 21º Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão, independente de culpa, que viole as disposições estabelecidas nesta lei e nas normas dela decorrentes, devendo ser aplicadas ao infrator as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa;

BI - Embargo da Execução da obra;

IV - Apreensão de equipamentos;

V - Suspensão por até 90 (noventa) dias do exercício da atividade;

VI - Cassação da Autorização de obra ou de funcionamento da atividade de manejo de resíduos.

Art. 22º Por transgressão do disposto nesta Lei e das normas dela decorrentes, consideram-se infratores:

I - o Proprietário, o Locatário, o Síndico ou aquele que estiver, a qualquer título, na posse do imóvel;

AI - o Representante Legal do Proprietário ou o possuidor do imóvel ou o Responsável Técnico da obra;

BI - o Condutor ou Proprietário do veículo transportador; 

IV - o Dirigente Legal da empresa transportadora;

V - o Proprietário, o Operador ou Responsável Técnico da área ou empresa de recepção de resíduos.

Art. 23 Para efeitos desta Lei, considera-se reincidência o cometimento de nova infração de mesma natureza, dentro do prazo de sessenta meses depois de constatada a infração anterior.

Art. 24 Os recursos aos Autos de Infração serão julgados em primeira instância, pela autoridade administrativa competente do órgão responsável pela fiscalização das normas da presente Lei.

Art. 25 A Advertência, consistente na Notificação para sanar as irregularidades constatadas, no prazo fixado não superior a 05 (cinco) dias úteis, será aplicada, mediante Termo, pela inobservância das disposições desta Lei.

§ Único. Os prazos para cumprimento dos termos de Advertência serão regulamentados por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 26 A Multa, consistente no pagamento de valor pecuniário, será aplicada, mediante a lavratura de Auto de Infração, sempre que o agente, a qualquer título, praticar ato que viole os princípios desta Lei, podendo, inclusive, ser cumulada com as demais penas previstas no artigo 21.

· 1º A Multa será aplicada de acordo com a infração cometida, conforme tabela constante do Anexo III desta lei, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 21.

· 2° A quitação da Multa, pelo infrator, imputa na confissão ficta do cometimento do ato infracional e não o exime do cumprimento de outras obrigações legais, nem o isenta da obrigação de reparar os danos causados ao meio ambiente ou a terceiros, resultantes da infração detectada pela Fiscalização.

· 3° As Multas devem ser aplicadas cumulativamente quando o infrator cometer, simultaneamente, duas ou mais infrações.

· 4° No caso de primeira reincidência, a multa corresponderá ao dobro da anteriormente imposta e assim sucessivamente, não podendo, contudo, ultrapassar a vinte vezes o valor da primeira.

· 5° Sem prejuízo das demais sanções aplicáveis, a Multa será aplicada em triplo do valor cominado para a infração, na hipótese de dificultação ou obstaculização da ação fiscalizadora.

· 6° A critério do órgão fiscalizador, sob consulta do infrator, as Multas poderão ser transformadas em prestação de serviços.
· 7º Aos autos de infração julgados procedentes, caberá recurso, como última instância, ao CONSEMA, no prazo de vinte dias.

· 8º Os valores relativos às multas aplicadas serão depositados no FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.
Art. 27 O Embargo de Obra, que não prescinde de Termo de Advertência, consiste na suspensão temporária de sua execução, devendo ser aplicado mediante Auto circunstanciado.

· 1° O Auto de Embargo deve fixar novo prazo para correção da irregularidade, em conformidade com os prazos regulamentados por Decreto do Poder Executivo Municipal.

· 2° Pelo não cumprimento do Auto de Embargo, nos termos e no prazo nele indicados, devem ser aplicadas Multas cominatórias diárias de valor igual à Multa já estabelecida, cuja imposição e exigência cessarão quando da correção da irregularidade.

· 3º O levantamento do Embargo da Obra só será realizado depois de sanadas as irregularidades constatadas no Auto, nas formas nele estabelecidas.

· 4° No caso de as irregularidades terem sido sanadas pelo Poder Público, restará ao infrator a obrigação de arcar com a correção de dano equivalente, sem prejuízo da imediata cobrança das Multas cominatórias de que trata o § 2º.

Art. 28 A apreensão de materiais, instrumentos, ferramentas e ou equipamentos deve se dar quando não for cumprido o Embargo ou não for sanada a irregularidade objeto do Auto de Notificação, lavrando-se o termo próprio.

· 1° Os equipamentos apreendidos devem ser recolhidos ao local definido pelo órgão competente municipal.

· 2° Tendo sido sanada a irregularidade, objeto de Notificação, sem imposição de multa pecuniária de qualquer natureza, o infrator pode requerer a liberação dos materiais, instrumentos, ferramentas e ou equipamentos apreendidos desde que apurados e recolhidos os valores referentes às custas de apreensão, remoção e guarda dos mesmos.

·  3° Na hipótese de ter sido imposta Multa pecuniária, ainda que decorrente de outro dispositivo legal, os materiais, instrumentos, ferramentas e ou equipamentos somente poderão ser devolvidos quando restar julgado procedente o recurso que anular a Multa, do contrário estes se perderão em proveito do Patrimônio Municipal.

                  Art. 29 A suspensão por até 90 (noventa) dias do exercício da atividade deve ser aplicada após a segunda incidência de um Embargo de Obra ou de Apreensão de materiais, instrumentos, ferramentas e ou equipamentos, no transcorrer de um mesmo ano.

                   § Único. O Decreto Municipal irá regulamentar os fracionamentos da     suspensão da atividade de que trata o caput deste artigo.

                 Art. 30 Após aplicação da penalidade prevista no artigo anterior e havendo a prática de nova infração, qualquer que seja, no transcorrer de um mesmo ano, deve ser aplicada a Cassação da Autorização de obra ou de funcionamento da atividade de manejo de resíduos.

                Art. 31 Fazem parte integrante desta Lei os ANEXOS I, II, III, IV, V e VI.
                Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e será regulamentada, no que couber, por Decreto específico.

         Palácio ............., em IJUÍ-RS, aos ......... de ........ de 2020.

 




VALDIR HECK

                                              PREFEITO MUNICIPAL
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  ANEXO I – Modelo de CTDR

	Identificação do Transportador 
(LOGOMARCA E DADOS)
Nome ou Razão Social; No Licença da empresa;

Endereço; Telefone;

	Controle de Transporte e Destinação de Resíduos de Construção Civil          

CTDR Nº ........

	1 - Identificação do Gerador

	Nome ou Razão Social:


	CPF ou CNPJ:

	Endereço da retirada: 
	Telefone:

	Município:
	Bairro: 

	2 - Caracterização do Resíduo

	(     )Concreto com ferragem

(     )Concreto sem ferragem

(     )Plásticos

(     )Brita, areia, argam., alvenaria

 
	(     )Volumosos (móveis/galhos)

(     ) Gesso              (     ) Vidros                                                                           (     ) Isopor    (     )Papel/papelão

(     ) Solo

(    ) Asfalto de pavimentação
	(     ) Madeira

(     ) Metais

(     )Amianto, tintas, colas

(     )Manta asfáltica ou vinílica
(     ) Outros

	N° da caçamba: _____ Volume transportado:_______m³    Valor total da tarifa: R$ ________



	3 – Responsabilidades

	Placa:                                              Data:          /            /                                  Hora: 

	___________________________

Assinatura do Condutor ou                         Repres. da Transportadora
	_______________________________

Assinatura do Gerador ou Responsável
	____________________________________

Assinatura do Representante         da Concessionária



	+ (Este documento deverá ser emitido em 3 vias: 1ª - Gerador;   2ª - Transportador; 3ª - Receptor) +
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ANEXO II 

Orientações ao Usuário



	a) O Transportador tem a obrigação de entregar ao Gerador um documento de comprovação(CTDR) da correta destinação dos resíduos coletados (penalidade Ref.XIV, ao transportador);

b) O Gerador só poderá dispor, no equipamento de coleta, de resíduos da construção civil e resíduos volumosos (penalidade Ref. II);

c) O Transportador é proibido de coletar e transportar equipamentos com resíduos domiciliares, industriais, e outros que não os resíduos da construção civil e volumosos (penalidade Ref.VII);

d) O Gerador só poderá dispor de resíduos até o limite da borda superior da caçamba (penalidade Ref.III);

e) O Transportador é proibido de deslocar equipamentos com excesso de volume (penalidade Ref. VIII);

f) O Transportador é obrigado a usar dispositivo de cobertura de carga dos resíduos (penalidade Ref. XIII);

g) As caçambas deverão ser estacionadas, prioritariamente, no interior do imóvel ou da obra;

h) O posicionamento da caçamba é de responsabilidade do transportador, não podendo ser alterada sua posição pelo Gerador (penalidade Ref.XII);

i) As caçambas estacionárias só poderão ser utilizadas pelo prazo máximo de 05 dias, ou 48 horas em vias especiais, ou 06 horas em vias de trânsito intenso;

j) Ao Gerador é proibido contratar transportador não cadastrado pelo Poder Público Municipal (penalidade Ref. V);

k) O Gerador é proibido de queimar resíduos em caçambas estacionárias (penalidade Ref. IV). 

l) O Gerador se responsabiliza pelo pagamento da tarifa exigida pela empresa responsável pela destinação final do produto, servindo este documento – CTDR -  como prova da prestação do serviço. 

m) Para o pagamento da Tarifa indicada no item ‘L’, a Concessionária, com base neste CTDR, poderá emitir boleto bancário em nome do gerador do resíduo, referente a tarifa de serviços de triagem.

n) O Transportador se responsabiliza pelo completo preenchimento deste documento - CTDR, podendo a Concessionária, em caso de descumprimento, recusar a caçamba que estiver desacompanhada deste documento integralmente preenchido.

o) O Transportador se responsabiliza, também, pela coleta do aceite do Gerador no presente documento.

+ (Este documento deverá ser emitido em 3 vias: 1ª - Gerador;   2ª - Transportador; 3ª - Receptor) +
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ANEXO III – Tabela de Infrações e respectivas Penalidades

(Conforme Lei nº ........., de ..../..../ 2020)
	Ref.
	Artigo
	Natureza da infração
	Valor
	

	
	
	
	 da Multa

	I
	Art. 2°, § 1°
	Deposição de resíduos em locais proibidos
	[100%]

	II
	Art. 11, § 3°, I
	Deposição de resíduos proibidos em caçambas
	[100%]

	
	
	metálicas estacionárias
	
	

	III
	Art. 11, § 3°, II
	Desrespeito do limite de volume de caçamba
	[25%]
	

	
	
	estacionária por parte dos geradores
	
	

	IV
	Art. 11, § 3°, III
	Queima de resíduos em caçamba estacionária
	[25%]
	

	V
	Art. 11, § 4°
	Uso de transportadores não licenciados
	[100%]

	VI
	Art. 12
	Transportar resíduos sem cadastramento
	[100%]

	VII
	Art. 12, § 1°
	Transporte de resíduos proibidos
	[100%]

	VIII
	Art. 12, § 2°, I
	Desrespeito do limite de volume de caçamba
	[25%]
	

	
	
	estacionária por parte dos transportadores
	
	

	IX
	Art. 12, § 2°, II
	Despejo de resíduos na via pública durante a carga ou transporte
	[50%]
	

	X
	Art. 12, § 2°, III e§4º
	Ausência de documento de Controle de Trans-
	[25%]
	

	
	
	porte de Resíduos (CTDR)
	
	

	XI
	Art. 12, § 2°, IV
	Estacionamento na via pública de caçamba não
	[50%]
	

	
	
	utilizada   para   a   coleta   de   resíduos   ou
	
	

	
	
	armazenamento de agregados
	
	

	XII
	Art.12, §3°, I
	Estacionamento irregular de caçamba
	[50%]
	

	XIII
	Art. 12, § 3°, II
	Ausência de dispositivo de cobertura de carga
	[50%]
	

	XIV
	Art. 12, § 3°, III
	Não fornecer comprovação da correta destinação e documento com orientação aos usuários
	[50%]
	

	V
	Art.12, §5°
	Transportar resíduos em horário ou dia proibido
	[25%]
	

	
	
	sem Autorização prévia
	
	

	XVI
	Art. 13, § 5°, I
	Recepção de resíduos de Transportadores sem
	[100%]

	
	 
	licença atualizada
	
	

	XVII
	Art.12,§2º e Art. 13, § 5°, II
	Recepção de resíduos não autorizados
	[100%]

	XVIII
	Art. 15, § 1°, I
	Utilização de resíduos não triados em aterros
	(50% até
	1 m³

	
	
	
	e 25% a cada m³

	
	
	
	acrescido)
	

	XIX
	Art. 15, § 1°, II
	Aceitação  de  resíduos  provenientes  de  outros
	[25%]
	

	
	
	Municípios
	
	

	XX
	Art. 15, § 2°
	Realização de movimento de terra sem Autorização
	[50%]
	

	XXI
	Art.11º, § 6º
	Apresentar número de CTDR e quantidade de RCC gerados na obra abaixo de 80% do estimado no Projeto de Gerenciamento de RCC ou na Declaração Simplificada de Gerenciamento de RCC
	100%                para até 70% menos; 
	200% para até 50% menos



Nota 01: os valores anunciados para as multas serão atualizados anualmente, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (lNPC -IBGE).

 Nota 02: a tabela não inclui as multas e penalidades decorrentes de infrações ao Código Brasileiro de Trânsito (Lei Federal nº 9.503, 23/09/97), em especial em relação aos seus artigos 245 e 246.

Nota 03: a tabela não inclui as multas e penalidades decorrentes de infrações à lei de Crimes Ambientais (Lei Federal nº 9.605, 12/02/98).

Nota 04: o Valor de Referência da Multa pecuniária de 100%(Cem por cento) equivale à quantia de quatro (4) UF(Unidade Fiscal do município de Ijui). Os demais valores serão com base no percentual respectivo, a exemplo: Multa de 25% equivale à quantia de uma(1) UF.
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ANEXO IV (Conforme Art. 6º, § 3º da LEI Nº
  ........)

.

DECLARAÇÃO SIMPLIFICADA DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL (DSGRCC)

Eu, (identificação completa do gerador) .............................. com empreendimento/construção constituída de ...(residência/sala comercial /depósito/ escritório/ampliação) a ser realizada no ..... (endereço completo), com área projetada de ....................... m², declaro para os devidos fins que utilizarei o Sistema licenciado pelo Município de Ijuí para o Gerenciamento dos Resíduos de Construção Civil.

 Conforme cálculo efetuado pelo Responsável Técnico pelo Projeto, Sr. ..(identificação do Profissional Projetista), estimo gerar em tomo de ........................... m³ (metros cúbicos) de RCC neste empreendimento. 

Comprometo-me, no ato de pedido do "Habite-se"(ou Certidão...) junto à Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Trânsito e Obras, entregar as fotocópias de todos os Controles de Transporte e destinação de Resíduos (CTDR) gerados pelo meu empreendimento. Outrossim informo que tais resíduos serão entregues na ....(Central ou Área ou Receptor de RCC) localizada em ..............

Ijuí, RS, (data .........................).
....................................................                ............................................
       Assinatura do Gerador


     Assinatura do R.Técnico
PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE RCC DE IJUÍ/RS            

ANEXO V

PROJETO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL

(informações básicas obrigatórias, conf. Art. 6º da Lei nº ...... de .../.../2020)

1. CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA OBRA: (FINALIDADE, PRAZO DE EXECUÇÃO, ÁREAS, PAVIMENTOS E OUTRAS DESCRIÇÕES)

2. MATERIAIS E COMPONENTES BÁSICOS QUE SERÃO UTILIZADOS NA OBRA:

 (MADEIRAS, AGREGADOS MINERAIS, FORMAS, CONCRETO, ARMADURAS, PISOS, REVESTIMENTOS, IMPERMEABILIZAÇÕES, COBERTURA, TUBULAÇÕES DE INSTALAÇÕES, ETC.)

2.1. RESÍDUOS CLASSE ’A’ QUE SERÃO GERADOS (DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA EM m³ DOS RESÍDUOS DE CONCRETO, ARGAMASSAS, ALVENARIA, PRODUTOS CERÂMICOS, SOLO E OUTROS)

2.2. RESÍDUOS CLASSE ‘B’ QUE SERÃO GERADOS (DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA EM m³ DOS RESÍDUOS DE MADEIRA, PLÁSTICOS, PAPÉIS E PAPELÕES, METAIS, VIDROS E OUTROS)

2.3. RESÍDUOS CLASSE ‘C’ QUE SERÃO GERADOS (DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA EM m³ DOS RESÍDUOS DE GESSO E OUTROS)

2.4. RESÍDUOS CLASSE ‘D’ QUE SERÃO GERADOS (DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA EM LITROS OU KG DOS RESÍDUOS DE TINTAS, SOLVENTES, ÓLEOS, INSTALAÇÕES RADIOLÓGICAS OU INDUSTRIAIS E OUTROS RESÍDUOS PERIGOSOS)

3. INICIATIVAS PARA MINIMIZAÇÃO DOS RESÍDUOS (ESCOLHA DOS MATERIAIS, ORIENTAÇÃO DA MÃO DE OBRA E RESPONSÁVEIS, CONTROLES A SEREM ADOTADOS, ETC.)

4. INICIATIVAS PARA ABSORÇÃO DOS RESÍDUOS NA PRÓPRIA: (REUTILIZAÇÃO DOS RESÍDUOS DE DEMOLIÇÃO, REUTILIZAÇÃO NAS DIVERSAS ETAPAS, ETC.)

5. INICIATIVAS PARA ACONDICIONAMENTO DIFERENCIADO E TRANSPORTE ADEQUADO: (FORMA DE ORGANIZAÇÃO DOS RESÍDUOS DAS QUATRO CLASSES, DISPOSITIVOS EMPREGADOS, COMO BAIAS, TONÉIS, BAGS, CAÇAMBAS, ETC.)

6. DESCRIÇÃO DO DESTINO A SER DADO AOS RESÍDUOS NÃO ABSORVIDOS: (ÁREA OU EMPRESA RECEPTORA, DE TRIAGEM E RECICLAGEM)

7. DESCRIÇÃO DO DESTINO A SER DADO A OUTROS TIPOS DE RESÍDUOS (EVENTUAIS RESÍDUOS DE AMBULATÓRIOS, REFEITÓRIOS, OU ESTRANHOS A RCC, ETC.)

8. INDICAÇÃO DOS AGENTES LICENCIADOS RESPONSÁVEIS PELO FLUXO POSTERIOR DOS RESÍDUOS

8.1. Identificação do Transportador

Nome: ____________________________________________

Cadastro: _________________________________________

End.: _____________________________________________

Tel.: _____________________________________________

8.2. Identificação da Área ou Empresa receptora dos resíduos

Nome: ____________________________________________

Licença: __________________________________________

End.: _____________________________________________

Tel.: _____________________________________________

9. CARACTERIZAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

9.1. Identificação do Gerador

Nome: __________________________________________

CPF/CNPJ: ______________________________________

End.: ___________________________________________

Tel.: ____________________________________________

Assinatura:..................... (Local)................. (Data)...../...../.....

9.2. Identificação do Responsável Técnico pela Execução da obra

Nome: __________________________________________

CREA: __________________________________________

End.: ___________________________________________

Tel.: ____________________________________________

Assinatura:....................... (Local)................ (Data)...../...../.....

NOTAS: 1 -  O Projeto de Gerenciamento de Resíduos de construção Civil deverá ser elaborado por Profissional qualificado, das áreas de Engenharia, Arquitetura, Biologia e outras que as leis do exercício profissional autorizam, e deve ser acompanhado da respectiva anotação junto ao Conselho Profissional – CREA, CAU, etc.). 2 - A geração total de RCC em obra nova convencional de alvenaria e concreto é de 0,15 ton/m²(tonelada por metro quadrado) de construção, e o peso específico de RCC é de 1,2 ton/m³(tonelada por metro cúbico), em média – Ver ANEXO VI; outros índices, ou para sistemas construtivos diferentes, devem ser pesquisados e demonstrados pelo Responsável Técnico pela elaboração do documento.
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10 1,50 1,25 0,3 175 26,25 21,88 5,5 1500 225 187,5 46,9

20 3,00 2,50 0,6 200 30,00 25,00 6,3 1750 262,5 218,75 54,7

30 4,50 3,75 0,9 225 33,75 28,13 7,0 2000 300 250 62,5

40 6,00 5,00 1,3 250 37,50 31,25 7,8 2500 375 312,5 78,1

50 7,50 6,25 1,6 300 45,00 37,50 9,4 3000 450 375 93,8

60 9,00 7,50 1,9 350 52,50 43,75 10,9 3500 525 437,5 109,4

70 10,50 8,75 2,2 400 60,00 50,00 12,5 4000 600 500 125,0

80 12,00 10,00 2,5 450 67,50 56,25 14,1 4500 675 562,5 140,6

90 13,50 11,25 2,8 500 75,00 62,50 15,6 5000 750 625 156,3

100 15,00 12,50 3,1 600 90,00 75,00 18,8 6000 900 750 187,5

110 16,50 13,75 3,4 700 105,00 87,50 21,9 7000 1050 875 218,8

120 18,00 15,00 3,8 800 120,00 100,00 25,0 8000 1200 1000 250,0

130 19,50 16,25 4,1 900 135,00 112,50 28,1 9000 1350 1125 281,3

140 21,00 17,50 4,4 1000 150,00 125,00 31,3 10000 1500 1250 312,5

150 22,50 18,75 4,7 1250 187,50 156,25 39,1 11000 1650 1375 343,8

ANEXO VI



Densidade do RCC

Taxa de geração típica



Conforme Decreto Municipal nº ........ de ...../ ....../ 2020

PLANO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE RCC DE IJUÍ

Tabela de referência para estimativa de geração de RCC em construções com 

método construtivo convencional de concreto armado e alvenaria de tijolos





